
INDICAÇÃO Nº 
595
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias, visando à liberação de recursos para Santa Casa do município de Itaí.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Benedito Militino Alves Neto e faz-se necessária considerando que a Santa Casa de Misericórdia da cidade passa pela mais grave crise da sua história. Uma crise que levou ao estado de insolvência, pior do que isso a uma profunda crise de credibilidade perante os funcionários, as autoridades e a sociedade. No momento, o hospital está funcionando parcialmente, as gestantes são assistidas pelos hospitais da região, tamanha dificuldade que vem enfrentando, mas apesar das limitações, continuam oferecendo dentro do possível atendimento para aqueles que dele necessitam.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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